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DELIBERAÇÃO Nº 200, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.


Dispõe sobre a permissão para a instalação de Terminal de combustíveis na Rua Blumenau, 388 e 587, Bairro São João.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando a Solicitação de consulta prévia conforme o protocolo nº 7869 e 7870/2017; requerido por Seaside Com. Exterior Ltda, CNPJ  14.387.865/0001-67, para a instalação de Terminal de combustíveis na Rua Blumenau, 388 e 587, Bairro São João;

Considerando que os locais onde se pretende instalar o Terminal, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), são consideradas respectivamente  zona pesqueira naval – ZPN e zona de apoio portuária ZAP, ambas as áreas com frente para um Corredor de Comércio e Serviço - CCS1;

Considerando que, nessa lei, a atividade requerida possui características de CS3 – “atividades gerais de grande porte destinadas a atender a população em geral” quanto ao uso do solo (alínea “c”, inciso III, Art.  60), porém o uso pretendido é omisso para a zona na qual está inserido, portanto merecedora de análise do CMGDT;




Considerando que a questão ambiental deverá ser objeto de especial licenciamento, com as restrições próprias de legislação específica, considerando que também pelo Art. 88 da citada lei complementar, os casos omissos deverão ser analisados pelo Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial;

Considerando a decisão favorável tomada pela maioria do plenário do Conselho em reunião realizada no dia 08 de agosto de 2017,

DELIBERA:
Art. 1º. Permitir a instalação de terminal de combustíveis, conforme os protocolos 7869 e 7870/2017; requerido por Seaside Com. Exterior Ltda, CNPJ  14.387.865/0001-67, na Rua Blumenau, 388 e 587, Bairro São João; com a ressalva que a instalação da mesma deva obedecer aos parâmetros e trâmites legais, inclusive audiência pública se assim a legislação exigir.






RODRIGO LAMIM
Presidente
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